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PROJETO DE LEI N2" 	DE 	'DE 	 — • 

 

DE 1982.' 

  

CONSIDERANDO que o Artigo 135 da Lei Com 

plementer ng 1 de 17 de dezembro de 1975, permite axa1iena2 

çgo de Bens - Iaveis Municipais 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatorieda 
de de Licitação e autorização legislativa, fica o Ato de alie 
nação de Bens Iméveis revestidos das exigôncias de moralidade 
e legalidade que devem nortear os Atos Administrativos 

CONSIDERANDO que, a área de terras objeto' 
do Artigo 12 da presente Lei; é presentemente ocupado por um 

-77 

	 prédio residencial codificado nesta Prefeitura como:distrito' 
1; quadra 1061  lote 0022, inscrição ng 007311-4¡ para efeito' 
de Imposto Predial, não auferindo o Município qualquer recei' 
ta oriunda de tal ocupaç5o.' 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIt4APROVOU 
EU SANCIONO A PRESENTE-LEI; 

ARTIGO 12  . rica o Chefe do Poder Executi' 
vo Municipal, autorizado a alienar em Licitaçao, uma área de 
terras com as seguintes medidas e confrontaçges: 12,65m (Doze 
metros e sessenta e cinco centímetros) de frente para a Tra 
vessa José de Anchieta; 12,,65m (Doze metros e sessenta e cin 

co cerrUmetros) de fundos que*divide com Wilson Pereira 	de 
Santana; 10155m (Dez metros e cinquenta e cinco centímetros ) 

é na lateral esquerda que divide com Jose Carlos Resende;10¡55m 
(Dez metros e cinquenta e cinco centímetros) na lateral direi 
ta que divide com José Araripe Paiva, formando uma área total 
de 133,46M2 (Cento e , trinta e tres metros e quarenta e seis' 
decímetros quadrados 
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ARTIGO 29=- A aliennSo se fará atrais de 
Licitação, em local, dia e hera a serem divulgadosol 

ARTIGO 39  - A alienação se fará no estado'' 
àtualudt. im4e1, não tendo a-Prefeitura Municipal de Cabo Frio 
qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos 

ARTIGO 49.- Esta Lei entrara em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposiç.ges em contrário.' 
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